
 
 

 

 

DECRETO Nº. 060/2024 

SUMULA: Fica Decretado o revogamento do 

Pregão Eletrônico n°065/2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

CONSIDERANDO que o presente processo licitatório recebeu apontamento do 

Tribunal de Contas do Paraná, e com isso deverá passar por adequações que 

modificará substancialmente o conteúdo do objeto a ser contratado,  por este motivo 

a revogação e realização de novo processo  é a medida que se impõe 

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por 

motivo de conveniência e oportunidade visando o atendimento da supremacia do 

interesse público 

DECRETA 

Artigo 1º. – Fica Decretado a revogação do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 065/2024, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE “MATERIAL HOSPITALAR E OUTROS 

MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA”, PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2024  

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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